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Recurso Administrativo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:avantemktloglicitacao@gmail.com


  AVANTE MARKETING E LOGÍSTICA LTDA 

  C.N.P.J.: 23.314.240/0001-66 

  Rua Cambaúba, n. 227 – Loja A  

  Bairro: Jardim Guanabara – CEP: 21.940-005 

  Rio de Janeiro/RJ 

  avantemktloglicitacao@gmail.com 

 

 

AVANTE MARKETING E LOGÍSTICA LTDA 

C.N.P.J.: 23.314.240/0001-66 

 

 

         

 

 

AVANTE MARKETING E LOGÍSTICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob nº 23.314.240/0001-66, sediada na Rua Cambaúba, n. 227 – Loja A – Jardim 
Guanabara – Rio de Janeiro/RJ – 21.940-005, por seu representante legal, que assina 
abaixo, vem respeitosamente à presença deste(a) Ilmo.(a) Pregoeiro(a), apresentar 
TEMPESTIVAMENTE, suas 
 
 

CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO 
 

interposto pela Licitante PORTO D&R LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA, conforme 
passará a expor abaixo: 
 
 
 
I – DA TEMPESTIVIDADE E LEGITIMIDADE DAS CONTRARRAZÕES 
 
 
 Inicialmente, cabe destacar que nos termos do Art. 165 parágrafo 4º do Inciso II da 
Lei Federal n. 14.133/2021 bem como subitem 11.4 do edital, o prazo para 
apresentação das contrarrazões será o mesmo do recurso de 3 (três) dias úteis.  
 

Portanto, após a notificação da razoante, esta teria até o dia 21/08/2024 para 
apresentar suas contrarrazões, razão pela qual o seu prazo ainda está em curso. 

 
Além disso, a legitimidade da AVANTE MARKETING E LOGÍSTICA LTDA para 

apresentar estas contrarrazões é incontestável, na qualidade de licitante diretamente 
interessada no desfecho do presente processo. 
 
 
II – OBJETO DAS CONTRARRAZÕES 
 
Em síntese, lega a recorrente que o Pregoeiro teria erroneamente aceito a proposta sem as 
devidas assinaturas da agora contrarrazoante bem como aceito o envio das 
documentações fora do prazo estipulado, pelas seguintes razões, vejamos: 
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1- “Simultaneamente, o Pregoeiro solicitou à empresa AVANTE que enviasse as propostas dos itens 2 e 3 para que as 
mesmas fossem analisadas. Ato seguinte, foi aberto por ele o prazo para a manifestação de interesse pelo recurso. O que 
foi feito por esta RECORRENTE para ambos os itens, uma vez que a licitante AVANTE enviou as propostas sem as 
necessárias assinaturas”. Grifo nosso. 
 
...... 
...... 
...... 
...... 
 
 
2- “Entretanto, a partir de então, alguns fatos começaram a sair da normalidade. O Edital da licitação é muito 
claro ao enfatizar no item 9.3 o prazo de 2 horas para a apresentação dos documentos de habilitação. Não 
obstante, no item 10.1.1 “a” e “b” o edital também enfatiza que somente serão aceitos documentos depois do prazo 
editalício, mediante a diligencia do Pregoeiro para complementação de informações ou atualizações de documentos já 
entregues pelos licitantes.” Grifo nosso. 
 
 
3- “Acontece que a AVANTE não cumpriu o prazo de 2 horas de entrega da documentação de habilitação nos itens 2 e 3 
e o Pregoeiro, desrespeitando o texto do seu próprio Ato Convocatório, o prorrogou por duas vezes para que AVANTE 
enviasse os documentos de habilitação” Grifo nosso. 
 
 
 
 

III- DOS FUNDAMENTOS QUE AMPARAM A PRESENTE 
 
 

Preliminarmente é imperioso destacar que a licitação é o procedimento 
administrativo, composto de atos ordenados e legalmente previstos, pelos os quais a 
Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa. Não obstante, cada um dos 
seus atos devem ser conduzidos em estrita conformidade com os princípios constitucionais 
e os parâmetros legais, conforme estritamente observados no presente certame. 

 
Importa destacar que o(a) Pregoeiro(a) analisou a Proposta realinhada bem como 

todos os documentos apresentados pela AVANTE MARKETING E LOGÍSTICA LTDA, não 
tendo identificado nenhuma irregularidade ou falta de documentação. A classificação da 
proposta, portanto, foi realizada de maneira legítima e em conformidade com as normas do 
edital. 

 
Ocorre que equivocadamente, a recorrente alega que apresentamos nossa proposta 

“sem as necessárias assinaturas”, mas conforme possamos confirmar abaixo nossa 
proposta encontra assinada digitalmente, porém, os representantes da recorrente devem 
desconhecer esse recurso que inclusive da mais segurança do que uma assinatura a 
caneta: 
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Sobre o edital, em seu subitem 9.3 usado pela recorrente para tentar nos 

desclassificar, ele é claro quando menciona o prazo de 2 horas para: “encaminhar a 
proposta de preço adequada ao último lance”, o que podemos comprovar que foi 
cumprido este prazo através das conversas ao chat e, ainda que não tivéssemos enviado, 
solicitamos a prorrogação do prazo antes do fim do prazo inicialmente estipulado pelo 
pregoeiro e o mesmo acatou a solicitação, conforme observado abaixo: 

 
 
 
 
 

mailto:avantemktloglicitacao@gmail.com


  AVANTE MARKETING E LOGÍSTICA LTDA 

  C.N.P.J.: 23.314.240/0001-66 

  Rua Cambaúba, n. 227 – Loja A  

  Bairro: Jardim Guanabara – CEP: 21.940-005 

  Rio de Janeiro/RJ 

  avantemktloglicitacao@gmail.com 

 

 

AVANTE MARKETING E LOGÍSTICA LTDA 

C.N.P.J.: 23.314.240/0001-66 

 

 

         

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
As 09:37h o Pregoeiro convoca para enviar os anexos com prazo até 11:38h do dia 

08 / 08 / 2024, conforme acima. 
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As 11:18h quando ainda faltava 20 minutos para encerrar o prazo estipulado pelo 
pregoeiro, solicitamos a prorrogação do prazo e informamos que já havíamos anexado 
quase tudo, que faltava somente as declarações assinadas. 

 
 
As 11:23h o pregoeiro informou que prorrogaria o prazo por mais duas horas 

contados a partir do encerramento do prazo inicial, ou seja, a partir de 11:38h teríamos 
mais duas horas para finalizar o envio o que foi feito as 12:51h. 

 
Tudo isso encontra-se registrado no sistema. 
 
 

Quanto a alegação da recorrente referente a apresentação do nosso balanço 
patrimonial, mais uma vez destacamos que o solicitado no edital foi atendido plenamente. 
Para isso, basta apenas uma questão de leitura simples do que fora solicitado, conforme 
abaixo replicado: 

 
b) serão considerados aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial e Demonstrações 

Contábeis assim apresentados: 
 
b.1) fotocópias autenticadas das Demonstrações Contábeis extraídas do Livro Diário com a 

devida numeração sequencial de páginas ou publicados em Diário Oficial ou jornal de grande 
circulação, conforme § 2º do art. 1.184 da Lei nº 10.406/02; art. 1.180 do mesmo diploma legal; art. 177, 
da Lei nº 6.404/76; Resolução CFC 563/83 (NBC T 2.1.4) e Resolução CFC 686/90 (NBC T 3.1.1); 

 
b.2) prova de registro na Junta Comercial ou Cartório (carimbo, etiqueta ou chancela da Junta  
Comercial), conforme art. 1.181 da Lei nº 10.406/02; 
 
 

Mais uma vez os representantes da recorrente se mostram desatualizados e fazem 
alegações incabíveis, prejudicando assim o andamento do certame licitatório. 

 
 

IV- CONCLUSÃO 
 
Conforme vastamente demonstrado, numa típica aventura jurídica a recorrente tenta 

a todo momento criar “brechas” para dar motivos a indevida desclassificação e inabilitação 
da recorrida. No entanto suas argumentações foram completamente insuficientes bem 
como suas justificativas sem escopo.   
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A estrutura do recurso apresentado conforme se vê da sua simples leitura tenta a 
todo o momento fazer acreditar em uma realidade que não existe, em uma desclassificação 
improvável, que em nenhum momento foi devidamente comprovada pela interessada.  

 
Usando a palavra da própria recorrente, estranhamente uma licitante que ficou 

com sua proposta como a quinta colocada tentar desclassificar a proposta de melhor 
preço com argumentos sem qualquer fundamento, só pode ter o intuito de tumultuar e 
assim prejudicar o certame licitatório. 

 
Assim não merecem prosperar quaisquer dos pedidos propostos pela recorrente, 

haja vista a perfeita harmonia entre a proposta e a documentação apresentada pela 
recorrida e a vinculação ao instrumento convocatório. 

 
 

V- DOS PEDIDOS 
 
Nos termos dos fatos e argumentos ora pontuados nestas CONTRARRAZÕES 

RECURSAIS, REQUEREMOS desde já, como medida da mais lídima justiça, que se digne 
esta Autoridade em:  

 
A. Seja mantida a decisão deste ilmo. Pregoeiro, declarando de fato, e 

permanentemente a HABILITAÇÃO desta empresa que figura como 
recorrida/contrarrazoante; 

  
Caso este Ilmo. Pregoeiro opte por não manter sua decisão, REQUEREMOS que, 

com fulcro no Art.165 da Lei Federal n. 14.133/2021 e no Princípio do Duplo Grau de 
Jurisdição, seja o mesmo remetido para apreciação por autoridade superior competente.  

  
Termos em que,   

Aguarda deferimento.  

Rio de Janeiro, 20 de agosto de 2024 
 
 

________________________________________ 
AVANTE MARKETING E LOGÍSTICA LTDA 

CNPJ: 23.314.240/0001-66 
Henrique Viana Gonçalves Platenik 
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